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Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2011 Emenda nº 2 – CMA (Substitutivo) 
 Acrescenta o art. 10-A na Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, que dispõe sobre a política energética 
nacional, para determinar que os postos de 
combustíveis informem seus preços na página 
eletrônica da Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que dispõe sobre a política energética nacional, 
para determinar que os postos de combustíveis 
informem seus preços atualizados na página eletrônica 
da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 10-A à Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997: 
Art. 1º. Dê-se ao parágrafo único do art. 8º da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, a seguinte redação, e 
acrescente-se o seguinte inciso III: 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das atividades 
econômicas integrantes da indústria do petróleo, do 
gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 
.................................................................... 

 “Art 8º ................................................ 

Parágrafo único.  No exercício das atribuições de que 
trata este artigo, com ênfase na garantia do 
abastecimento nacional de combustíveis, desde que em 
bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir 
dos agentes regulados, conforme disposto em 
regulamento: 

 Parágrafo único. No exercício das atribuições de que 
trata este artigo, com ênfase na garantia do 
abastecimento nacional de combustíveis e na defesa 
dos interesses dos consumidores, desde que em bases 
econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir dos 
agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 

.................................................................... 
II - garantias e comprovação de capacidade para 
atendimento ao mercado de combustíveis e 
biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre 
outros mecanismos, contratos de fornecimento entre os 
agentes regulados. 

 ............................................................ 

 "Art. 10-A. Cada estabelecimento revendedor varejista 
deverá informar, por meio da página eletrônica da 
ANP, o preço atualizado e efetivamente cobrado de 
cada tipo de combustível ofertado, líquido ou gasoso 
derivado de petróleo, álcool combustível e outros 
combustíveis renováveis, automotivos. 

III – a informação, por meio da página eletrônica da 
ANP, sobre o preço atualizado e efetivamente cobrado 
de cada tipo de combustível ofertado, líquido ou 
gasoso derivado de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis renováveis, automotivos, cabendo 
à ANP as providências cabíveis para viabilizar a 
sistemática proposta neste inciso.” (NR) 
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Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2011 Emenda nº 2 – CMA (Substitutivo) 
 Parágrafo único. O descumprimento da exigência 

contida no caput sujeita o estabelecimento à multa 
prevista no inciso XV do art. 3º da Lei nº 9.847, de 26 
de outubro de 1999." (NR) 

 

  Art. 2º. A ANP tem o prazo de 12 meses, a contar da 
vigência desta, para adotar as providências necessárias 
ao cumprimento desta lei.   

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data 
de sua publicação. 

 


